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LEI No. 1348F OE 15 DE AGOSTO DE 1995 

o PRESIDENTE DA caMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA, ESTADO DE s~o PAULO, NO uso DE SUAS 
ATRIBUIÇ5ES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O 
DISPOSTO NA PARTE FINAL DO PAR~GRAFO 60., DO 
ARTIGO 41, DA LEI ORG!NICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGA A SEGUINTE LEI~ 

Artigo 1o . - Ficam obrigados à imediata 
reposição do local na situaçio anterior todos os drgios, 
inst ituiç3es, empresas e entidades p0bl icas ou autarquias, 
responsáveis pela execução de obras ou serviços cuja execução 
necessite de remoçâo ou destruiçâa parcial da pavimentaçio de 
vias e logradouros p0bl ices municipais. 

P<:\r·<:í.gr·<:\fo 1.'Jn i co 
fario mençio expressa à presente lei. 

Con t ,,. "' t of..; 

no <:t1'·tigo 
(e: i nqu0~nt: ''') 

Art iga 2o. - O nâo c umprimento do disposto 
anterior sujeitará o infrator ~ multa de 50 
salários mínimos regionais, a c:ada infraçâo. 

Artigo 3o. Esta lei entrará em vigor 
t:rin(a (30) dias apds sua publ ic:açio • 

Artigo 4o. - Revogam-se as disposiç3es em 
c on t 1·· <:Í.I'" i o. 

P1.1b l i c ,,,d 
Muni c i P<':\ 1, aos q1.J. i n-::~f:·: d i <:\fa-......u..u..--m 

novecentas e noventa e cinco. 
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Secretaria da Câmara 
de agosto jo ano de mil 
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